
14ª Promotoria de Justiça da 
Capital - Defesa do Consumidor

Processo Administrativo nº MPMG-02.16.0024.0052360/2023-66
Infrator: Frigelar Comércio e Indústria Ltda. 
Espécie: Decisão Administrativa Condenatória

Vistos, etc.

Trata-se  de  Processo  Administrativo  instaurado  em  desfavor  de  Frigelar

Comércio e Indústria Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

92.660.406/0001-19,  com  endereço  na  avenida  Pernambuco,  nº  2285,  bairro

Navegantes,  Porto  Alegre/RS,  visando  à  apuração  e  à  aplicação  de  sanção

administrativa pela prática de infração consumerista atribuída a este fornecedor, nos

termos da Lei federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e de seu Decreto

regulamentador (Decreto Federal nº 2.181/97).

Imputa-se ao fornecedor infringência ao disposto na Lei federal nº 8.078/90,

artigos 4º, I, 6º, III, 31, 35, 39, II, 43 e 48 e 56; Decreto Federal nº 2.181/97, artigos 12,

inciso e 13, incisos I e XVI, em razão do descumprimento de  oferta, consistente no

atraso  ou  não  entrega  de  produtos  comercializados  aos  consumidores  (ID  MPe:

1078957, páginas 1 e 2).  

Certidão atestando a inexistência de procedimentos com Termo de Ajustamento

de  Conduta  ou  decisão  administrativa  envolvendo  o  fornecedor  (IDMPe:  1146279,

página 1).

Defesa  administrativa  acostada  aos  autos  (ID  MPe:  1739670,  Página:  1),

oportunidade em que o fornecedor apresentou, em síntese, os seguines argumentos:

a)  inexistência  de  prática  infrativa  às  relações  de  consumo;  b)  as  reclamações

constantes nos autos são casos pontuais, ínsita a qualquer atividade empresarial; c) a

descrição de sete reclamações listadas no estudo (uma do sindec e seis  do Procon

Estadual) não consta o nome ou o CPF do consumidor, o que impede a ampla defesa e

o contraditório; d) as reclamações oriundas do site consumidor.gov foram devidamente

solucionadas, conforme relação apresentada; 

Audiência designada em despacho de ID MPe: 1843409, Página: 1.
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Notificado para assinar concomitantemente Transação Administrativa (TA) com

multa  reduzida  em  50%  e  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  (TAC);  OU  apenas

assinatura de Transação Administrativa (TA) com multa reduzida em 65%, o fornecedor

apresentou alegações finais (ID MPe: 2277597, páginas: 1 a 18). 

É o relato essencial. Decido.

Inicialmente, em respeito ao devido processo legal, considero atendidas todas

as condições para a prolação de decisão de mérito, oportunizados o contraditório e a

ampla  defesa,  nos  termos  do Decreto  Federal  nº  2.181/97  e  da  Resolução PGJ  nº

57/2022,  alterada pela Resolução PGJ nº 39/2024,  com as alterações e adaptações

implementadas  em  decorrência  das  conclusões  do  PCA  1017/2009  do  Conselho

Nacional do Ministério Público.

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Minas  Gerais,  por  força  da  Constituição

Estadual,  especificamente do art.  14  dos  seus  Atos  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias,  abarcou  as  competências  administrativas  do  Procon  Estadual,  cujas

atividades contemplam o exercício do poder de polícia em matéria de consumo.

Nesse  sentido,  as  competências  do  Procon,  elencadas  no  artigo  3º,  com  a

ressalva do artigo 5º,  do Decreto Federal  nº 2181/97,  foram transferidas  ao Órgão

Ministerial com atribuições na defesa do consumidor. É o que dispõe a Resolução PGJ

nº 57/2022, alterada pela Resolução PGJ nº 39/2024.

Atendidas  todas  as  condições  para  a  prolação  de  decisão  de  mérito,

oportunizados o contraditório e a ampla defesa,  nos termos do Decreto Federal  nº

2.181/97 e da Resolução PGJ nº 57/2022, alterada pela Resolução PGJ nº 39/2024,

assim como o dever estabelecido pelo §3º do art. 3º do Código de Processo Civil de

2015 de priorizar  a  atuação ministerial  resolutiva,  por  meio da  busca pela solução

consensual/conciliatória, vez que o fornecedor foi notificado para manifestar interesse

na celebração de acordos.  

O feito é cristalino no apontamento da causa e dos elementos determinantes da

prática  infracional  pelo  reclamado,  bem  como  dos  dispositivos  legais  em  que  se

fundam –  Lei federal nº 8.078/90,  artigos 4º, I,  6º, III,  31, 35, 39, II,  43 e 48 e 56;
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Decreto Federal nº 2.181/97, artigos 12, inciso e 13, incisos I e XVI –  em razão do

descumprimento de  oferta, consistente no atraso ou não entrega de produtos por ele

comercializados aos consumidores

O dever de cumprir o contrato pactuado é um dos corolários da boa-fé nas

relações  privadas,  estando  eventualidades  compreendidas  nos  riscos  do

empreendimento. Nesse sentido, dispõe o os artigos 39, II e 48 da Lei nº 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor:

Art.  39.  É  vedado  ao  fornecedor  de  produtos  ou  serviços,

dentre  outras  práticas  abusivas:  (Redação  dada  pela  Lei  nº

8.884, de 11.6.1994)

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na

exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda,

de conformidade com os usos e costumes;

 Art.  48.  As  declarações  de  vontade  constantes  de  escritos

particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de

consumo vinculam  o  fornecedor,  ensejando  inclusive

execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. (grifo

nosso)

Nesse  contexto,  como  bem  explicita  a  doutrina,  o  fornecedor  responde

objetivamente pelos danos causados ao consumidor, uma vez que o risco da atividade

no fornecimento de produtos e serviços deve ser por ele suportado. Veja-se:

[...] a responsabilidade na Lei 8.078 é objetiva, de maneira que

a  ampla  solidariedade  legal  e  expressamente  reconhecida,

diferentemente da regra do regime privatista do Código Civil,

independe  da  apuração  e  verificação  de  culpa  ou  dolo.

(NUNES, Rizzato. Curso de Direito do Consumidor, p. 196).

(Destacamos)
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Poder-se-ia dizer que antes – por incrível que pareça – o risco

do negócio era do consumidor. Era ele quem corria o risco de

adquirir um produto ou serviço, pagar seu preço (e, assim, ficar

sem seu dinheiro) e não poder dele usufruir adequadamente

ou, pior, sofrer algum dano. [...]

Agora,  com a  Lei  n.  8.078,  o  risco  integral  do  negócio  é  do

fornecedor. (Idem, p. 218)

A empresa reclamada de fato infringiu os preceitos legais previstos, em prejuízo

da  coletividade,  fato  demonstrado  pelas  diversas  reclamações  consumeristas

reportadas nos autos, na medida em que deixou de cumprir, sem justa causa, com a

sua  parte  contratual,  ao  não  entregar  os  produtos  aos  consumidores  no  prazo

estabelecido. 

Nesse contexto, dispõe o art. 35 do Código de Defesa do Consumidor: 

Art.  35.  Se  o  fornecedor  de  produtos  ou  serviços  recusar

cumprimento  à  oferta,  apresentação  ou  publicidade,  o

consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha:

I- exigir  o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da

oferta, apresentação ou publicidade;

II- aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;

III-  rescindir  o  contrato,  com direito  à  restituição de quantia

eventualmente  antecipada,  monetariamente  atualizada,  e  a

perdas e danos.

Outrossim, a conduta do fornecedor violou os dispositivos do Decreto federal

nº 2181/1997, a ver: 

Art. 12. São consideradas práticas infrativa:

II  -  recusar  atendimento  às  demandas  dos  consumidores  na
exata medida de sua disponibilidade de estoque e, ainda, de
conformidade com os usos e costumes;
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Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma
dos dispositivos da Lei nº 8.078, de 1990:

XVI  -  impedir,  dificultar  ou  negar,  sem  justa  causa,  o
cumprimento  das  declarações  constantes  de  escritos
particulares, recibos e pré-contratos concernentes às relações
de consumo;

Vale  destacar  que  a  reclamação  que  originou  o  presente  Processo

Administrativo não se trata de caso isolado, pois existem nos autos registros realizados

no consumidor.gov e no Sindec (ID MPe: 1053976, páginas 13 a 22), demonstrando o

dano  coletivo  praticado pela  empresa.  Referidas  reclamações  indicam  situações  de

consumidores que não receberam os produtos comprados no site do fornecedor. 

Conforme informado em ofício de ID M053976, páginas 1 e 2, , a pesquisa no

SINDEC  retornou  1  reclamação  consumerista,  ao  passo  que  a  pesquisa  no  site

consumidor.gov.br  retornou  31 reclamações consumeristas.  Além disso,  no Procon

estadual, foram encontradas 6 reclamações consumeristas. 

Outrossim,  no  Relatório  Reclame  Aqui,  forma  encontradas  310  reclamações

consumeristas em face do fornecedor ( ID MPe: 1053976, Página 3).

O Ministério Público de Minas Gerais mantém Termo de Cooperação Técnica

com  a  empresa  responsável  pelo  domínio  reclameaqui.com.br,  como  forma  de

complementar e subsidiar seus procedimentos consumeristas, e ao realizar pesquisa, a

fim  de  averiguar  se  a  infração  praticada  caracteriza  ofensa  ao  direito  coletivo,

constatou-se a existência de diversas reclamações semelhantes.

Nesse sentido, o Relatório de fls. ID MPe: 1053976, páginas 3 a 12 reportou a

existência de 310 (trezentos e dez) reclamações em face do fornecedor no estado de

Minas Gerais sobre descumprimento de oferta/atraso ou não entrega de produto, no

período de 16.11.2021 a 16.11.2023, número que por si só já é expressivo e suficiente

para caracterizar o dano coletivo. 

Afirma o fornecedor que na descrição de sete reclamações listadas no estudo

(uma do sindec e seis do Procon Estadual) não consta o nome ou o CPF do consumidor,
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o que impede a ampla defesa e  o contraditório, argumento que não merece prosperar.

As referidas reclamações consumeristas possuem um número de identificação, sendo

certo que a a partir dessa informação o fornecedor consegue diligenciar junto ao órgão

do Procon Estadual sobre maiores dados do consumidor ou da situação reclamada. 

Sabe-se que fatos como esses verificados são comuns no mercado, em face da

reiterada exploração da condição de hipossuficiência do consumidor. A verdade é que

as  grandes  empresas  presentes  no  mercado  têm  assimilado  estatisticamente  as

probabilidades  de  condenação  em  danos,  considerando-as  um  custo  comum  da

atividade e preferindo, muitas vezes, não tomar as medidas necessárias para evitá-los,

por considerá-las mais onerosas do que as indenizações a serem pagas,  ainda mais

diante  dos  percentuais  de  pessoas  que,  desconhecendo  seus  direitos,  deixam  de

pleiteá-los, seja no âmbito administrativo seja no judicial.

É cediço que melhor do que uma indenização por compensação de danos, é

que os  danos não cheguem a  ocorrer.  Entretanto,  em casos  como o  dos  autos  se

verifica  necessário  medidas  que  visem  evitar  reiteração  de  infrações  futuras  no

mercado  consumerista,  com  o  escopo  de  manutenção  da  fisiologia  das  relações

jurídicas estabelecidas pela legislação de regência, ou seja, o funcionamento normal do

mercado.

Nestes termos, não restam dúvidas de que a pessoa jurídica Frigelar Comércio e

Indústria  Ltda.  está  dissonante  dos  preceitos  consumeristas  consagrados  no

ordenamento pátrio, que constituem normas cogentes, de caráter indisponível (CR/88,

art. 5º, XXXII e Lei Federal 8.078/90, Art. 1º), razão pela qual está sujeita à aplicação de

sanções  nos  termos  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  da  legislação

regulamentadora.

Ante  o  exposto,  ,  julgo  SUBSISTENTE o  objeto  do  presente  Processo

Administrativo em desfavor do fornecedor reclamado Frigelar  Comércio e Indústria

Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 92.660.406/0001-19, por violação ao

disposto à Lei federal nº 8.078/90,  artigos 4º, I,  6º, III,  31, 35, 39, II,  43 e 48 e 56;

Decreto Federal nº 2.181/97, artigos 12, inciso e 13, incisos I e XVI,  em prejuízo da
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coletividade,  sujeitando-o  à  sanção  de  ordem  administrativa,  sem  prejuízo  das  de

natureza cível e penal que possam advir.

Dentre  as  possíveis  sanções  administrativas,  a  reprimenda  consistente  na

cominação de MULTA ADMINISTRATIVA (art. 56, inciso I) mostra-se a mais adequada ao

caso em exame. 

Sendo assim, considerando a natureza da infração, a condição econômica do

infrator  e  a  vantagem  eventualmente  auferida,  aplico  a  pena  de  multa  na  forma

preconizada pelos artigos 56 e 57 da Lei federal nº 8.078/90 (CDC) e artigos 24 e segs.

do  Decreto  federal  nº  2.181/97,  bem  como  pelo  artigo  20  da  Resolução  PGJ  nº

57/2022,  alterada  pela  Resolução  PGJ  nº  39/2024,  que  regulamenta  a  atuação  do

Ministério Público enquanto Procon Estadual, e passo a mensurar o seu valor conforme

se segue:

a) A infração cometida, em observância à Resolução PGJ nº 57/2022, alterada

pela Resolução PGJ nº 39/2024, figura no grupo 3 em razão de sua gravidade, natureza

e potencial ofensivo (art. 21, inciso III, item “p”), pelo que aplico fator de pontuação 3.

b) Verifico que não foi apurada obtenção de vantagem econômica com a prática

infrativa, razão pela qual atribuo o fator 1 ao item. 

c)  Por  fim,  com  o  intuito  de  se  comensurar  a  condição  econômica  do

fornecedor, houve arbitramento da receita anual, referente ao ano de 2022, no valor

de R$ 180.000.000,00 (Cento e oitenta milhões de reais), - ID MPe: 2181904, Página: 2

-  art.  24  da Resolução 57/2022,  alterada pela  Resolução PGJ  nº  39/2022,  o  que o

caracteriza como empresa de GRANDE PORTE,  tendo como referência o fator  5000

(artigo 28, §1°, da Resolução 57/2022, alterada pela Resolução PGJ nº 39/2024). 

d) Definidos os critérios acima, aplico os dados à fórmula prevista no artigo 28

da  Resolução  PGJ  nº  57/2022,  alterada  pela  Resolução  PGJ  nº  39/2022,  e  fixo  o

quantum da pena-base no valor de R$ 455.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e cinco

mil  reais),  conforme  se  depreende  da  planilha  de  cálculos  que  integra  a  presente

decisão, nos termos do art. 27 da Resolução PGJ n.º 57/2022, alterada pela Resolução

nº 39/2024. 
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e)  Considerando  o  reconhecimento  da  circunstância  atenuante  do  Decreto

Federal  n.º  2.181/97 (art.  25,  II  -  ser  o infrator  primário),  em razão do contido na

certidão de  DMPe: 1146279, página 1,  que atesta a primariedade do fornecedor,  e

considerando o reconhecimento da circunstância agravante prevista no inciso VI  do

artigo 26 do Decreto 2.181/97 –causação de dano coletivo – deixo de aplicar qualquer

redução  ou  amento  da  multa,  visto  que  a  atenuante  (1/3)  e  a  agravante  (1/3)  se

compensam,  pelo  que  mantenho  a  multa  em  R$  455.000,00  (Quatrocentoes  e

cinquenta e cinco mil reais),

f)  Considerando  a  ausência  de  concurso  de  infrações,  fixo  a  multa,  em

definitivo, no importe de R$ 455.000,00 (Quatrocentoes e cinquenta e cinco mil reais).

Assim, DETERMINO:

1) a intimação do infrator, pelo correio (rua Carlos Gomes, nº 1.321, 9º e 10º

andar,  Centro, Pátio Shopping Limeira, CEP: 13.480-013, Limeira/SP),  para, no prazo

de 10 (dez) dias úteis a contar de sua intimação:

a) recolher à conta do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor o

percentual de 70% do valor da multa fixada acima, isto é, o valor de  R$ 318.500,00

(Trezentos  e  dezoito  mil  e  quinhentos  reais)  por  meio  de  boleto,  nos  termos  do

parágrafo único do art. 36 da Resolução PGJ n.º 57/2022, alterada pela Resolução PGJ

nº 39/2024, sendo que o pagamento da multa com redução de percentual  de 30%

somente será válido se efetuado nos 10 (dez) dias úteis contados da intimação, ainda

que o prazo de vencimento do boleto seja maior;    OU

b) apresentar recurso, nos termos dos artigos 46, § 2º e 49, ambos do Decreto

Federal nº 2.181/97, e do art. 33 da Resolução PGJ nº 57/2022, alterada pela Resolução

PGJ nº 39/2024.

Registre-se  que  o  infrator  poderá,  antes  do  julgamento,  desistir  do  recurso

interposto,  mediante  apresentação  à  Junta  Recursal  do  Procon  Estadual  de

comprovação de quitação de 90% da multa atualizada monetariamente, na forma do

artigo 33, §7º da Resolução PGJ nº 57/2022, alterada pela Resolução PGJ nº 39/2024. 

2)  Consigne-se  na  intimação  que,  ultrapassado  o  prazo  legal  sem  que  haja

interposição de recurso voluntário, e não efetivado o pagamento da multa aplicada –
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que, ultrapassados os 10 (dez) dias úteis da intimação da decisão, deverá ser recolhida

em seu valor integral, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado desta decisão,

após  nova  intimação  –,  será  o  débito  inscrito  em  dívida  ativa  para  subsequente

cobrança executiva pela Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais.

3) A inscrição do fornecedor no Cadastro de Reclamações Fundamentadas, com

a indicação de que a reclamação não foi atendida (Lei 8.078/90, art. 44, e Decreto nº

2.181/97, artigos 57 a 62), após o trânsito em julgado desta decisão.

4)  Publique-se,  por  extrato,  na imprensa oficial  e  disponibilize no  site deste

órgão e no MPE o inteiro teor desta decisão. Registre-se.

Cumpra-se.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2024.    

Fernando Ferreira Abreu
Promotor de Justiça
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MANIFEST O  DE   
ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

FERNANDO FERREIRA ABREU, Promotor de Jus tiça, em
09/12/2024, às  10:35 

C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

19 13 B - 58 6 A1- 6 6 C AB - 3 0 D C 4

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar
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